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EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 023/2022 
 

O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ-PA, 

doravante denominado ÓRGÃO, e este(a) Pregoeiro(a), designado pelo Decreto nº. 152/2021, de 12 de 

agosto de 2021, tornam pública, para conhecimento dos interessados, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e subsidiariamente da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, mediante condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de agosto de 2022.  

HORÁRIO: 09:00 hs (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br/ 
 

ATENÇÃO: O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, recomenda as licitantes que leiam com atenção o presente 

Edital e seus anexos. 

 

 

LOCALIZAÇÃO: https://www.google.com/maps/place/Pacaja 

 

 

 
 

 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após 

comunicação via sistema aos participantes no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

https://portal.licitanet.com.br/
https://www.google.com/maps/place/Pacaja
https://portal.licitanet.com.br/
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1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CENTRAIS DE AR, para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 
7.000 A 12000 BTUS.   300,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 
Especificação : Especificação: SERVIÇOS DE TROCA DE 
COMPRESSOR DE 7.000 A 12000 BTUS      

 Valor total extenso: 

2 SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE 

VENTILADORES DE CONDENSADORA.   300,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO DE AR 
CONDICIONADO TROCA DE VENTILADORES DE 
CONDENÇADORA EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 12.000 
BTUS      

 Valor total extenso: 

3 SERVIÇOS DE LIMPEZA E TROCA DE FILTRO 
QUANDO NECESSÁRIO EM CENTRAIS DE AR.   300,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
TROCA DE FILTRO QUANDO NECESSÁRIO EM CENTRAIS 
DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS      

 Valor total extenso: 

4 SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE 
CAPACITOR EM CENTRAIS DE AR.   190,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO DE AR 
CONDICIONADO TROCA DE CAPACITOR EM CENTRAIS 
DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS      

 Valor total extenso: 

5 SERVIÇO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 
12.000 BTUS INSTALAÇÃO DE EVAPORADORA   190,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO DE AR 
CONDICIONADO DE 7000 A 12000 BTUS INSTALAÇÃO DE 
EVAPORADORA      

 Valor total extenso: 

6 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO 
DE 18.000 BTUS.   140,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS INSTALAÇÃO DE 
CONDENSADORA      

 Valor total extenso: 

7 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO 
EM AR CONDICIONADO.   50,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO: MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO INCLUINDO 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO. 24.000 A 30.000 BTUS      

 Valor total extenso: 

8 SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM CENTRAIS 
DE AR DE 7.000 A 22.000 BTUS (COMPLETO)   50,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 
Especificação : SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM 
CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 22.000 BTUS (COMPLETO)      

 Valor total extenso: 

9 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.   50,000 SERVIÇO  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS COM 
TROCA DO MOTOR DA VANE (ALETA)      

 Valor total extenso: 

     TToottaall  ::  0,00 
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1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os 

licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

1.3. DOS SUPORTES LEGAIS 

          

1.3.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

1.3.2.  Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE PACAJÁ, conforme Termo de Autorização de Abertura de Procedimento licitatório anexo a 

este processo.  

 

1.4. VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITAVÉL PELA ADMINISTRAÇÃO 

 
Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE CUSTO UNITÁRIO 

1 SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 7.000 A 12000 BTUS.                           300,00 serviço              463,33 

2 SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE VENTILADORES DE CONDENSADORA.                300,00 serviço              131,00 

3 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TROCA DE FILTRO QUANDO NECESSÁRIO EM CENTRAIS DE 
AR.       

300,00 serviço              140,00 

4 SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE CAPACITOR EM CENTRAIS DE AR.                 190,00 serviço              76,67 

5 
SERVIÇO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS INSTALAÇÃO DE 
EVAPORADORA      

190,00 serviço              376,67 

6 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.                            140,00 serviço              410,00 

7 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO.                         50,00 serviço              426,67 

8 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 22.000 BTUS 
(COMPLETO)    

50,00 serviço              350,00 

9 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS.                  50,00 serviço              256,67 

 

1.4.1. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS E FINANCEIROS 

 

1.4.1.  As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos 

recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária: Exercício 2022, ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de 

Saúde, Unidade Orçamentária: 12 Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 2.073 Manutenção 

do Serviço Hospitalar, PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 Manutenção Programa Atenção Primária, 2.051 

Manutenção Secretaria de Saúde, 2.071 Atenção à Saúde da População,  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica, SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços 

de Terceira Pessoa Jurídica. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado no Sistema 

eletrônico LICITANET por meio do sítio https://portal.licitanet.com.br/; E que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto aos documentos de habilitação e proposta 

de preços, que sejam do ramo pertinente ao seu objeto licitado. 

2.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 

seus Anexos e leis aplicáveis; 

2.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto LICITANET, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

ÓRGÃO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, 

e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

https://portal.licitanet.com.br/
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2.6. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer 

motivo: 

2.7. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou distrital; 

2.8. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

2.9. Estejam impedidas de licitar e contratar com o ÓRGÃO, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002; 

2.10. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.11. Encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 

2.12. Se houver no certame item (s) e/ou grupo (s) reservado (s), não poderão participar da presente 

licitação as empresas que não se encaixem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte 

enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

2.13.  É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar e solicitar esclarecimentos os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública;  

3.2. Compete ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

3.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

3.5. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até às 17h 

(horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, para o 

endereço eletrônico licitacaopacajapmp@gmail.com e deverá ser anexado cópia no sistema LICITANET, 

endereço eletrônico https://portal.licitanet.com.br, com o assunto em caixa alta “IMPUGNAÇÃO” OU 

“ESCLARECIMENTOS PE SRP Nº 023/2022”. 

3.6. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 

até 01 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta de acordo com o Anexo II do edital, acompanhada da 

Declaração de Proposta Independente (DPI), por meio de campo próprio do sistema, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item, 

observados o quantitativo e a unidade dos serviços do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 

Referência (Anexo I) e de acordo com o Anexo II do edital por meio de campo próprio do sistema 

4.3. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 

centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste 

edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

4.4. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 

informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 

Edital. 

4.5. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares 

da proposta, observando-se as seguintes condições: 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase 

de lances. 
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4.7. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido 

nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital. 

4.8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

4.9. A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, ou queira participar 

da licitação de item (s) e/ou grupo (s) exclusivos, se houver, deverá declarar em campo próprio do sistema. 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

4.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato 

Administrativo, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.14. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 

anexos. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 

formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacaopacajapmp@gmail.com, sob 

pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no chat 

e relatar o teor das comunicações. 

5.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou 

diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

5.5. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.6. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

5.7. A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da 

suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o(a) Pregoeiro(a) somente 

poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

6.2. As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

6.3. Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 

inexequibilidade, entendidas essas a partir de preços ofertados incompatíveis com a realidade de preços 

praticadas no mercado para os serviços do objeto do presente edital 

6.4. As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da 

licitante. 

6.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

6.6. O(a) Pregoeiro(a) somente terá acesso a proposta inicial anexada de acordo com anexo II do edital no 

final da fase de lances, momento esse que será possível verificar se as propostas apresentadas, estão em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, propostas que contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência e anexo II do edital, serão 

desclassificadas. 
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6.7.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.8.  O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

 

7. A PROPOSTA INICIAL E A PROPOSTA REALINHADA DEVERÃO SER 

APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA, CONFORME ANEXO II DESTE EDITAL: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

Data de abertura: 

Hora de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:  

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: (Nome do Banco, Código do Banco, Agência, Conta) 

Representante Legal: (Aquele que assinará o contrato) 

CPF: (do Representante Legal que assinará o contrato) 

RG/Órgão Emissor: (do representante legal que assinará o contrato) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ .............................. (valor por extenso) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ........................dias 

VALIDADE DA PROPOSTA: ...................... dias 

Esta licitante DECLARA: 1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do 

certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade;  

2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento do Contrato 

Administrativo, caso se sagre vencedora;  

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do Representante Legal, para 

a assinatura dos documentos necessários. 

 

  Instruções de preenchimento: 

 - A licitante deverá informar os preços por item, total do item, total do grupo (se houver) e total 

global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

 - Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos, limitados a 2 (duas) 

casas decimais. 

 - A proposta de preços deverá estar datada, assinada por Representante Legal e; 

    

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes com as propostas ordenadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
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8.5. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

8.8.  O(a) Pregoeiro(a) somente terá acesso a proposta inicial anexada de acordo com anexo II do edital 

no final da fase de lances, momento esse que será possível verificar se as propostas apresentadas, estão em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, propostas que contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência e anexo II do edital, 

serão desclassificadas. 

8.9.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.10.  O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

8.11. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 

“aberto”, conforme procedimento estabelecido no Art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019: 

 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances, serão 

observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando não se tratar de licitação exclusiva ou reservada. 

9.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por alguma (s) dessas pessoas 

jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova proposta inferior 

àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 

adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

9.4. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

9.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.6. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, o(a) Pregoeiro(a) realizará consulta ao Portal da 

Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, para 

verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e 

ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 

suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10. DO JULGAMENTO 

 

10.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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12.1. A proposta será desclassificada quando: 

12.2. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências 

estabelecidas no edital; 

12.3. Contiverem valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, entendidas 

essas a partir de preços ofertados incompatíveis com a realidade de preços praticadas no mercado para os 

serviços do objeto do presente edital, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração; 

12.4. Impuserem condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

12.5. Forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

12.6. Não fizer constar todas as informações exigidas no modelo de proposta constante no Anexo II deste 

Edital. 

12.7. Após verificada a conformidade da proposta e sua classificação, o(a) Pregoeiro(a) solicitará à 

licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e 

devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

12.8. Para fins de cadastramento dos documentos do certame junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará – TCM/PA, a proposta de preços vencedora deverá ser encaminhada preferencialmente 

com assinatura digital ICP Brasil do Representante Legal (e-CPF), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços, do Contrato Administrativo, ou de qualquer instrumento equivalente. 

12.9. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, 

será admitido o envio do respectivo arquivo para o(s) e-mail(s) licitacaopacajapmp@gmail.com, devendo 

o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 

conteúdo para os demais licitantes interessados. 

12.10. O prazo para envio da proposta adequada ao melhor lance é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 

da licitante. 

12.11. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.12. Em caso de não envio da proposta adequada ao melhor lance no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste edital. 

12.13. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser 

15% (quinze por cento) superiores aos valores unitários médios encontrados na Pesquisa Mercadológica 

realizada pelo ÓRGÃO. 

12.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 

julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de 

informações. 

12.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

12.16. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá assegurar à 

licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o(a) Pregoeiro(a) realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

15.1.1. SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do ÓRGÃO, a fim de 

verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 

9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

15.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

mailto:setordelicitacaopmm@gmail.com
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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15.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

15.2.  Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas 

neste Capítulo referidas anteriormente, o(a) Pregoeiro(a) relatará o fato em campo próprio do sistema e 

concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 

comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

15.3.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

15.4.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

15.5.  Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.6.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos art. (s) 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

15.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

15.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

15.12.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

14. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 

 

14.1. Documento de identificação oficial com foto. 

14.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

14.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

14.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, de Certidão. 

14.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

14.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

14.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

14.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

 

 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

15.2. Certidão simplificada especifica e de inteiro teor 

15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

15.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

15.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

16.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

16.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

16.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

16.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

16.4.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 

16.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

 

OBSERVAÇÃO: Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na 

Junta Comercial ou órgão equivalente.  
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16.6. QUANDO O BALANÇO PATRIMONIAL FOR PELO SISTEMA PÚBLICO DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED, A LICITANTE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

a) As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem apresentar suas 

demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhada do Recibo de Entrega à Secretaria da 

Receita Federal; 

 

b) Empresas OPTANTES pelo regime de tributação do Simples Nacional devem apresentar o 

Comprovante da Opção, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional. 

 

c) Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do livro diário, contendo o 

balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

 

d) As sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estando sujeitas à Escrituração Digital 

Eletrônica (ECD), também ficarão sujeitas à apresentação das informações extraídas do SPED 

Contábil. 

 

16.7. Certidão de habilitação profissional e negativa de débitos - CND Conforme Resolução CFC nº 

1.637/2021. 

 

16.8. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

17.1. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais 

atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, em nome da empresa licitante. 

 

17.2. CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada, que deverá 

acompanhar a documentação acima comprovando estar o mesmo em vigor; 

 

17.3. CERTIDÃO ESPECIFICA DIGITAL, emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada, a qual 

relaciona todos os protocolos registrados na Junta Comercial pela empresa; 

 

17.4. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, da empresa participante, 

dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

 

17.5. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do responsável técnico da 

empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

 

17.6. A licitante deverá ter um escritório de representação no município de Pacajá/PA, haja a vista a 

necessidade de sobreaviso em se tratando de manutenção corretiva nas unidades de saúde. 

 

18. DECLARAÇÕES 

 

18.1. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação: 

18.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

18.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional


ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 
 

 

 

19. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 
19.1. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a), a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de 

“anexos” do sistema, de documentação complementar. 

19.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido 

o envio dos respectivos documentos para o(s) e-mail(s) licitacaopacajapmp@gmail.com, devendo a 

Pregoeira, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 

para os demais licitantes interessados. 

19.3. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação 

pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

19.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a). 

19.5. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

19.6. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por 

cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

19.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Pacajá, situado na Av. João Miranda dos Santos, Nº: 67, Bairro: Novo 

Horizonte, Pacajá - PA, CEP 68.485-000, no prazo estipulado pela Pregoeira. 

19.8. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos complementares 

encaminhados. 

19.9. Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição do CNPJ. 

19.10. Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação 

relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 

19.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

19.12. Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 

constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

19.13. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

19.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

19.15. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

19.16. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 

quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

19.17. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

19.18. Na fase de habilitação, caso conste a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à 

primeira classificada no certame, o(a) Pregoeiro(a) deverá promover diligências para o levantamento de 

conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e 

no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

mailto:cpl.benevides@gmail.com
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19.19. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 

compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 

seguintes características: 

19.20. Identidade dos sócios; 

19.21. Atuação no mesmo ramo de atividades; 

19.22. Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

19.23. Compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

19.24. Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

19.25. Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

19.26. Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 

temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o(a) 

Pregoeiro(a) registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à 

licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) 

dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

19.27. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o(a) 

Pregoeiro(a), ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de 

licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra 

pessoa jurídica: 

19.28. Inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

19.29. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 

objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de 

comportamento inidôneo. 

 

20. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

20.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e, caso não seja aceitável, ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

20.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas 

neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

21. DO RECURSO 

 

21.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

21.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

decadência do direito e autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

21.3. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o 

fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 

21.4. O(a) Pregoeiro(a) realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar 

a presença dos pressupostos recursais. 

21.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será 

devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

21.6. Não será admitida intenção de recurso quando: 

a) Constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

b) Fundada em mera insatisfação da licitante; 

c) Ostentar caráter meramente protelatório. 

21.7. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

21.8. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema LICITANET exige o 

preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 
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21.9. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos 

do procedimento administrativo licitatório. 

21.10. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

21.11. Admitida a intenção recursal, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do 

recurso. 

21.12. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para 

julgamento do recurso. 

21.13. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), ao (à) 

ordenador(a) de Despesa do ÓRGÃO, nos termos do art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

21.14. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

22.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que 

a adjudicação caberá ao (à) ordenador (a) de Despesa. 

22.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à (s) vencedora (s) do certame. 

 

23. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

23.1. Depois de homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

23.1.1. Será exigida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação digital ICP Brasil. 

23.1.2. O ÓRGÃO enviara por e-mail o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento. 

23.1.3. Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica o(a) Pregoeiro(a) 

autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de 

classificação. 

23.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

23.3. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 

sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, nos termos do 

art. 57, II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta continue se mostrando a mais vantajosa para a 

Administração, satisfeitos os demais requisitos das normas pertinentes. 

 

24. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

I - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO PERIÓDICA: 

 

a) Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado “Ordem de Serviço de 

Manutenção Preventiva”, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: número da ordem de serviço; 

dados de identificação do equipamento; data de realização da preventiva; data de realização da próxima 

preventiva; código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist contendo as rotinas de 

manutenção realizadas; Indicação do técnico responsável pela execução da manutenção; assinatura legal do 

funcionário responsável pela área de lotação vigente do equipamento; 

 

b) A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os equipamentos 

submetidos a manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da preventiva e a data da 

próxima preventiva; 
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c) Deve existir procedimento operacional padrão (POP) desenvolvido com base em normas nacionais, 

manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva de cada tipo de 

equipamento. Estes POPs deverão ser disponibilizados para setores demandantes do Fundo Municipal de 

Saúde; 

 

d) As manutenções preventivas deverão ser realizadas periodicamente e deverá obedecer às 

recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos. 

 

e) As inspeções periódicas compreendem a verificação da normalidade de funcionamento do equipamento, 

se está corretamente instalado e regulado para uso; 

 

 

f) Para toda Manutenção Preventiva, a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado dos serviços 

executados. 

 

II - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

a) A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento dos equipamentos às condições ideais de 

funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, 

bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou 

defeituosos. Trata-se de uma atividade de manutenção executada após a ocorrência de falha dos 

equipamentos; 

 

b) As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um chamado 

ou quando uma falha for detectada durante as inspeções periódicas e execução das manutenções preventivas 

ou calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos equipamentos e 

registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes designarem) dos setores 

nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados; 

 

c) A Contratada deverá dispor de plantão de atendimento 24h emergencial incluindo aos sábados, 

domingos e feriados, que possibilite, no caso de extrema necessidade do serviço, contatar o profissional da 

mesma, sem limitação de chamados ou de horas, com tempo de resposta máximo de 03 (três) horas. Os 

telefones e contatos para este atendimento deverão ser confirmados e/ou atualizados mensalmente; 

 

d) O prazo para início de todas as atividades referentes a execução de corretivas é de até 05 (cinco) dias 

corridos após a assinatura do contrato; 

 

e) A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão de obra para a solução integral dos defeitos 

provenientes de todas as manutenções corretivas realizadas nos equipamentos; 

 

f) Todas as atividades de manutenção corretiva deverão ser documentadas e enviadas ao fiscal do contrato; 

 

g) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências da CONTRATANTE, o 

procedimento de retirada dos equipamentos para reparos será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive o ônus integral do transporte. A retirada do equipamento só poderá ser efetuada 

após a assinatura do respectivo termo de responsabilidade, emitido pela CONTRATADA e atestada pela 

CONTRATANTE, através do fiscal do contrato; 

 

III - EQUIPES TÉCNICAS DA CONTRATADA 

 

a) O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente para o cumprimento integral dos níveis de 

serviços estabelecidos; 

 

25. FORMA DE PAGAMENTO 

25.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
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CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

25.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

25.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

25.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

25.5. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

25.6. O pagamento ficará condicionado ao recebimento provisório e definitivo dos bens pelo Fiscal do 

Contrato a LUIS CARLOS NEVES ALVES, CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022. 

 

25.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

26. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

26.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

a) - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução dos serviços; 

 

b) - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato; 

 

c) - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

d) - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper 

imediatamente os serviços, se for o caso. 

27. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

27.1. À CONTRATADA caberá: 

 

a) - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

b) - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da prestação de serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

 

c) - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação de 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

d) - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

27.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
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transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

28.1. Deverá a CONTRATADA observar, o seguinte: 

 

a) - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

b) - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

c)  - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação de serviços objeto deste Contrato. 

 

29. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  

 

29.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

a)  - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução dos serviços; 

 

b)  - impedir que terceiros executem a prestação de serviços objeto deste Contrato; 

 

c)  - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

d)  - Solicitar, por intermédio de Autorização expedida pelo Departamento de compras, a prestação de 

serviços objeto deste Contrato; 

 

e)  - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação de serviços e interromper 

imediatamente os serviços, se for o caso. 

 

30. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

30.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

31. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

31.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

32. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

32.1. A unidade administrativa competente acompanhará a qualidade da prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e/ou corretiva em centrais de ar pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, da 

unidade mencionada, verificando a sua execução, devendo notificar ao órgão gerenciador e ao fiscal do 

contrato, toda e qualquer ocorrência de irregularidades, via protocolo. 

 

32.2. A fiscalização da contratação ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACAJÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Contratante, mediante nomeação do servidor LUIS 

CARLOS NEVES ALVES, CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022 especialmente designado para este 
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fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

 

32.3. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, sendo-lhe assegurada à prerrogativa 

de:  

I - Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar as providências 

necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a execução dos serviços; 

 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

33. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

33.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

34. DA RELAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE A SEREM ASSISTIDAS 

 

 

Ord. Unidades de Saúde   

1.  Hospital Municipal de Pacajá  

2.  Unidade Saúde Da Família Bairro Alto Bonito 

3.  Secretaria Municipal de Saúde de Pacajá  

4.  Vigilância Sanitária  

5.  Vigilância Epidemiológica  

6.  CAF (Centro de Abastecimento Farmacêutico)  

7.  CAPS (Centro de Atendido Psicossocial)  

8.  Central de Regulação  

9.  SAMU  

10.  Unidade Básica de Saúde do Bairro Centro  

11.  Unidade Básica de Saúde do Bairro da Prefeitura 

12.  Unidade Básica de Saúde do do Bairro Tozetti  

13.  Unidade Básica de Saúde do Bairro Novo Horizonte 

14.  Unidade Básica de Saúde da Vila Raio de Sol  

15.  Unidade Básica de Saúde do Km 238 

16.  Unidade Móvel de Saúde – Odonto Móvel  

17.  Posto de Saúde da Vila Aratau  

18.  Posto de Saúde da Vila Nazaré  

19.  Posto de Saúde da Vila Bom Jardim  

20.  Posto de Saúde da Vila do Bode 

21.  Posto de Saúde da Vila Moça Bonita 

22.  Posto de Saúde do Ladário   

23.  Posto de Saúde da Vila Cururui  
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35. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
35.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

35.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

35.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

36. DA RESCISÃO 

36.1.  A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 

 

36.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

a)  - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

b)  - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

c)  - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

d)  -A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

e) - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

37. DAS PENALIDADES 

37.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a)  - advertência; 

 

b)  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

c)  - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 

Autorização de execução dos serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 

Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

d)  - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 

de execução dos serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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e) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos. 

 

37.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

a)  - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

b)  - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c)  - comportar-se de modo inidôneo; 

d)  - fizer declaração falsa; 

e)  - cometer fraude fiscal; 

f)  - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g)  - não celebrar o contrato; 

h)  - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

i)  - apresentar documentação falsa. 

 

37.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

37.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

37.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

38.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das 

condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

38.2. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

38.3. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações 

acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 

38.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

38.5. As decisões do(a) Pregoeiro(a) durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

38.6. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão 

previstas nos anexos deste edital. 

38.7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pela 

Pregoeira. 

 

39. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta; 



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 
 

 

c) Anexo III – Minuta de Contrato Administrativo. 

 

 

40. DO FORO 

 

40.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Pacajá /PA, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

 Pacajá/PA, 12 de agosto de 2022. 

  

  

_______________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2021 GAB/PMP 
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ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CENTRAIS DE AR, para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 7.000 A 12.000 BTUS 
Especificação: SERVIÇOS DE TROCA DE COMPRESSOR DE 7.000 A 12000 
BTUS 

SERVIÇO 300 R$ 463,333  R$ 138.999,90  

2 

SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE VENTILADORES DE 
CONDENSADORA Especificação: SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA 
DE VENTILADORES DE CONDENÇADORA EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 
12.000 BTUS 

SERVIÇO 300 R$ 131,000  R$ 39.300,00  

3 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E TROCA DE FILTRO QUANDO ECESSÁRIO EM 
CENTRAIS DE AR Especificação: SERVIÇOS DE LIMPEZA E TROCA DE 
FILTRO QUANDO NECESSÁRIO EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 12.000 
BTUS  

SERVIÇO 300 R$ 140,000  R$ 42.000,00  

4 
SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE CAPACITOR EM CENTRAIS DE 
AR Especificação: SERVIÇO DE AR CONDICIONADO TROCA DE CAPACITOR 
EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 190 R$ 76,667  R$ 14.566,73  

5 
SERVIÇO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS INSTALAÇÃO 
DE EVAPORADORA Especificação: SERVIÇO DE AR CONDICIONADO DE 
7000 A 12000 BTUS INSTALAÇÃO DE EVAPORADORA 

SERVIÇO 190 R$ 376,667  R$ 71.566,73  

6 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 
Especificação: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE 18000 
BTUS INSTALAÇÃO DE CONDENSADORA 

SERVIÇO 140 R$ 410,000  R$ 57.400,00  

7 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Especificação: SERVIÇO: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADO EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO.  
24.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 50 R$ 426,667  R$ 21.333,35  

8 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS EM CENTRAIS DE AR DE 7.000 A 22.000 
BTUS (COMPLETO)  

SERVIÇO 50 R$ 350,000  R$ 17.500,00  

9 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS Especificação: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA AR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS COM TROCA DO MOTOR DA VANE 
(ALETA) 

SERVIÇO 50 R$ 256,667  R$ 12.833,35  

Total R$ 415.500,06  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A manutenção preventiva e corretivas das centrais de ar pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, 

instaladas em diversos prédios (ver relação em anexo) é de caráter essencial para o atendimento humanizado 

dos usuários, ambiente saudável para os servidores e necessário para o bom funcionamento de máquinas e 

aparelhos que necessitam de ambiente climatizado para seu bom desempenho e prevenção de danos; 
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2.2. Quanto à contratação de terceiros para execução dos serviços a serem licitados, cumpre informar que se 

trata da execução de serviços de natureza continuada, para os quais o Fundo Municipal de Saúde não dispõe 

de quadro de profissionais suficiente para execução direta, sendo usual, a execução de forma indireta 

mediante contratação de empresa especializada. 

2.3. Desta forma, faz-se necessário a contratação de serviço técnico especializado de manutenção preventiva 

e/ou corretiva em prestação de serviços em manutenção de centrais de ar. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITIVO 

 

3.1. As quantidades estimadas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE CENTRAIS 

DE AR, justificam-se, como sendo suficientes para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde pelo 

período de 12 meses em caráter de natureza continuada. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns nos termos do Decreto 

nº 10.024 de 2019. 

4.2. Trata-se de serviço comum de caráter continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5. VALOR ESTIMADO  

 

5.1. O valor estimado da presente avença é de R$ 415.500,06 (Quatrocentos e quinze mil, quinhentos reais e 

seis centavos). 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços, constante do processo administrativo, 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas que atuam na região, no ramo pertinente, por 

meio de pesquisa de mercado. 

 

6. DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia 

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 

57, II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta continue se mostrando a mais vantajosa para a Administração, 

satisfeitos os demais requisitos das normas pertinentes. 

 

7. DA LEGALIDADE 

 

7.1. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na 

modalidade/forma PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 

7.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial 

pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e, subsidiariamente a Lei 

nº 8.666/1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 

I - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO PERIÓDICA: 

 

a) Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado “Ordem de Serviço de 

Manutenção Preventiva”, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: número da ordem de 

serviço; dados de identificação do equipamento; data de realização da preventiva; data de realização 

da próxima preventiva; código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist 

contendo as rotinas de manutenção realizadas; Indicação do técnico responsável pela execução da 
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manutenção; assinatura legal do funcionário responsável pela área de lotação vigente do 

equipamento; 

 

b) A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos submetidos a manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da 

preventiva e a data da próxima preventiva; 

 

c) Deve existir procedimento operacional padrão (POP) desenvolvido com base em normas nacionais, 

manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva de cada tipo de 

equipamento. Estes POPs deverão ser disponibilizados para setores demandantes do Fundo 

Municipal de Saúde; 

 

d) As manutenções preventivas deverão ser realizadas periodicamente e deverá obedecer às 

recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos. 

 

e) As inspeções periódicas compreendem a verificação da normalidade de funcionamento do 

equipamento, se está corretamente instalado e regulado para uso; 

 

f) Para toda Manutenção Preventiva, a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado dos serviços 

executados. 

 

II - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

a) A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento dos equipamentos às condições ideais 

de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e 

eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos. Trata-se de uma atividade de manutenção executada após a 

ocorrência de falha dos equipamentos; 

 

b) As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um 

chamado ou quando uma falha for detectada durante as inspeções periódicas e execução das 

manutenções preventivas ou calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais 

dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis 

(ou por quem estes designarem) dos setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são 

utilizados; 

 

c) A Contratada deverá dispor de plantão de atendimento 24h emergencial incluindo aos sábados, 

domingos e feriados, que possibilite, no caso de extrema necessidade do serviço, contatar o 

profissional da mesma, sem limitação de chamados ou de horas, com tempo de resposta máximo de 

03 (três) horas. Os telefones e contatos para este atendimento deverão ser confirmados e/ou 

atualizados mensalmente; 

 

d) O prazo para início de todas as atividades referentes a execução de corretivas é de até 05 (cinco) dias 

corridos após a assinatura do contrato; 

 

e) A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão de obra para a solução integral dos 

defeitos provenientes de todas as manutenções corretivas realizadas nos equipamentos; 

 

f) Todas as atividades de manutenção corretiva deverão ser documentadas e enviadas ao fiscal do 

contrato; 

 

g) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências da CONTRATANTE, 

o procedimento de retirada dos equipamentos para reparos será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive o ônus integral do transporte. A retirada do equipamento só poderá ser 

efetuada após a assinatura do respectivo termo de responsabilidade, emitido pela CONTRATADA e 

atestada pela CONTRATANTE, através do fiscal do contrato; 
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III - EQUIPES TÉCNICAS DA CONTRATADA 

 

a) O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente para o cumprimento integral dos 

níveis de serviços estabelecidos; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A unidade administrativa competente acompanhará a qualidade da prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e/ou corretiva em centrais de ar pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, da 

unidade mencionada, verificando a sua execução, devendo notificar ao órgão gerenciador e ao fiscal do 

contrato, toda e qualquer ocorrência de irregularidades, via protocolo. 

 

9.2. A fiscalização da contratação ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACAJÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Contratante, mediante nomeação do servidor LUIS 

CARLOS NEVES ALVES, CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022 especialmente designado para este 

fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

 

9.3. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, sendo-lhe assegurada à prerrogativa 

de: 

I. Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a execução dos serviços; 

 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

10.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

10.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 
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10.5. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

10.6. O pagamento ficará condicionado ao recebimento provisório e definitivo dos bens pelo Fiscal do 

Contrato a LUIS CARLOS NEVES ALVES, CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022. 

 

10.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

11. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

11.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

I. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 

prestação dos serviços; 

 

II. impedir que terceiros forneçam os serviços objeto do Contrato; 

 

III. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

IV. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper 

imediatamente, se for o caso. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

12.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

I. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

II. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

 

III. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

IV. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato; 

 

V. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

13.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

13.2. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

13.3. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

13.4. Vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços, objeto do Contrato. 
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14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

16. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

17.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 

 

17.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado; 

 

17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

18. DA RESCISÃO 

 

18.1.  A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 

 

18.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

III. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

18.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DAS PENALIDADES 

 

19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
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assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

III. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 

Autorização de Fornecimento previstas no Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 

IV. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%  

 

V. (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

VI. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos; 

 

19.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

I. ensejar o retardamento da execução do objeto do Contrato; 

 

II. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

III. comportar-se de modo inidôneo; 

 

IV. fizer declaração falsa; 

 

V. cometer fraude fiscal; 

 

VI. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

VII. não celebrar o contrato; 

 

VIII. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

IX. apresentar documentação falsa; 

 

19.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

19.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

19.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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20. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual, com inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de 

microempreendedor individual – MEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade empresária, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva. No caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores e de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, no caso de 

sociedade simples, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Ficha de Inscrição Municipal), relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida 

Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN); 

 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual (Tributária e não tributária, quando o estado 

do licitante tiver os dois tipos) e Municipal (de todos os tributos municipais) do domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

f) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

(http://www.tst.jus.br/certidao); 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício 

(DRE), do último exercício social vigente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a.1)  Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 e Sociedade Empresária, o 

Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social devem ser 

apresentados: 

a.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

extraídas do Livro Diário que deverão conter indicação do número das páginas, e deverão ser 

apresentados devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório (Carimbo, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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etiqueta ou chancela da Junta Comercial); 

Obs. Registro no cartório será somente para empresas cuja natureza jurídica é Sociedade 

Civil. Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e Demonstrações Contábeis de Resultado do 

Exercício (DRE), do último exercício social vigente, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data da apresentação da proposta 

 

a.1.2)  Assinatura do Profissional de Contabilidade e do titular ou representante legal da 

Entidade no Balanço Patrimonial e na DRE. 

 

a.2) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, além do disposto anteriormente 

para sociedade empresária, deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com 

as seguintes formalidades: 

 

a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou; 

a.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em 

que esteja situada também a sede da companhia; 

 

a.3)  Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as 

informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro 

do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser apresentado 

documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que 

deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta na alínea a.4 deste inciso III; 

 

a.4)  Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar demonstrativo 

de resultados igual ou maior do que 1 (um), nos ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE 

SOLVÊNCIA GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC), que serão calculados através 

das fórmulas abaixo, as quais deverão estar aplicadas em memorial de cálculos, assinado por 

Contador, devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e juntado 

ao Balanço; 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ISG =  ATIVO TOTAL ___________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

Observações: 

 

1. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos 

índices acima ou na ausência da apresentação destes, fica obrigada a comprovar, na data de 

apresentação da documentação, possuir o total do Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação; 

2. Quando se tratar de empresa constituída no exercício social referente ao ano da Licitação 

(2021/2022), deverá ser apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida 

até 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas. Se 
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constar na Certidão prazo de validade determinado pelo órgão emissor, este deverá estar válido e 

vigente na data de abertura da sessão eletrônica deste pregão; 

 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada, que deverá 

acompanhar a documentação acima comprovando estar o mesmo em vigor; 

b) CERTIDÃO ESPECIFICA DIGITAL, emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada, a qual 

relaciona todos os protocolos registrados na Junta Comercial pela empresa; 

c) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, da empresa participante, 

dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

d) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do responsável técnico da 

empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

e) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais 

atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, em nome da empresa licitante. 

f) A licitante deverá ter um escritório de representação no município de Pacajá/PA, haja a vista a 

necessidade de sobreaviso em se tratando de manutenção corretiva nas unidades de saúde.  

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. As despesa oriundas do objeto deste Pregão, correrão por conta da Dotação Oorçamentária: Exercício 

2022, ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde, Unidade Orçamentária: 12 Fundo Municipal de Saúde, 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.073 Manutenção do Serviço Hospitalar, PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 

Manutenção Programa Atenção Primária, 2.051 Manutenção Secretaria de Saúde, 2.071 Atenção à Saúde da 

População,  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica, 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica. 

 

22. DA PESQUISA DE MERCADO  

 

22.1. Considerando a disparidade de valores dos itens a serem licitados no mercado nacional e regional, bem 

como, a natureza do objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR, 

optou-se por fazer a pesquisa de mercado junto aos fornecedores locais, uma vez que estes são mais 

próximos a realidade dos serviços praticados na região. 

 

Pacajá/PA, em 12 de agosto de 2022. 

 

_________________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 004/2021 GAB/PMP 
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Anexo I.I – Unidades de Saúde a Serem Assistidas 
 
 

Ord. Unidades de Saúde   

24.  Hospital Municipal de Pacajá  

25.  Unidade Saúde Da Família Bairro Alto Bonito 

26.  Secretaria Municipal de Saúde de Pacajá  

27.  Vigilância Sanitária  

28.  Vigilância Epidemiológica  

29.  CAF (Centro de Abastecimento Farmacêutico)  

30.  CAPS (Centro de Atendido Psicossocial)  

31.  Central de Regulação  

32.  SAMU  

33.  Unidade Básica de Saúde do Bairro Centro  

34.  Unidade Básica de Saúde do Bairro da Prefeitura 

35.  Unidade Básica de Saúde do do Bairro Tozetti  

36.  Unidade Básica de Saúde do Bairro Novo Horizonte 

37.  Unidade Básica de Saúde da Vila Raio de Sol  

38.  Unidade Básica de Saúde do Km 238 

39.  Unidade Móvel de Saúde – Odonto Móvel  

40.  Posto de Saúde da Vila Aratau  

41.  Posto de Saúde da Vila Nazaré  

42.  Posto de Saúde da Vila Bom Jardim  

43.  Posto de Saúde da Vila do Bode 

44.  Posto de Saúde da Vila Moça Bonita 

45.  Posto de Saúde do Ladário   

46.  Posto de Saúde da Vila Cururui  

 

 

 

Pacajá/PA 12 de agosto de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2021 GAB/PMP 
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ANEXO II 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

Data de abertura: 

Hora de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:  

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: (Nome do Banco, Código do Banco, Agência, Conta) 

Representante Legal: (Aquele que assinará o contrato) 

CPF: (do Representante Legal que assinará o contrato) 

RG/Órgão Emissor: (do representante legal que assinará o contrato) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ .............................. (valor por extenso) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ........................dias 

VALIDADE DA PROPOSTA: ...................... dias 

Esta licitante DECLARA: 1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do 

certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade;  

2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento do Contrato 

Administrativo, caso se sagre vencedora;  

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do Representante Legal, para 

a assinatura dos documentos necessários. 

 

  Instruções de preenchimento: 

 - A licitante deverá informar os preços por item, total do item, total do grupo (se houver) e total 

global da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

 - Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos, limitados a 2 (duas) 

casas decimais. 

 - A proposta de preços deverá estar datada, assinada por Representante Legal e; 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 

Candido Mendes, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.664.446/0001-37, representado pelo(a) Sr.(a) 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 

012.988.642-40, residente na AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 26,  e de outro lado a firma 

XXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº XXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, 

residente na XXXXXXXXXXX, portador do(a) CPF XXXXX,  tem entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 023/2022 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM CENTRAIS DE AR, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-

PA. 

 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao PREGÃO PE nº 023/2022 e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

3.  Discriminação do objeto: 

 
(ITENS GANHOS PELA EMPRESA) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  é de R$ XXX,XX (XXXXXXXX). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão PE 023/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    PE 023/2022 , realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO PERIÓDICA: 
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a) Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado “Ordem de Serviço de 

Manutenção Preventiva”, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: número da ordem de serviço; 

dados de identificação do equipamento; data de realização da preventiva; data de realização da próxima 

preventiva; código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist contendo as rotinas de 

manutenção realizadas; Indicação do técnico responsável pela execução da manutenção; assinatura legal do 

funcionário responsável pela área de lotação vigente do equipamento; 

 

b) A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os equipamentos 

submetidos a manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da preventiva e a data da 

próxima preventiva; 

 

c) Deve existir procedimento operacional padrão (POP) desenvolvido com base em normas nacionais, 

manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva de cada tipo de 

equipamento. Estes POPs deverão ser disponibilizados para setores demandantes do Fundo Municipal de 

Saúde; 

 

d) As manutenções preventivas deverão ser realizadas periodicamente e deverá obedecer às 

recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos. 

 

e) As inspeções periódicas compreendem a verificação da normalidade de funcionamento do equipamento, 

se está corretamente instalado e regulado para uso; 

 

 

f) Para toda Manutenção Preventiva, a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado dos serviços 

executados. 

 

2.  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

a) A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento dos equipamentos às condições ideais de 

funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, 

bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou 

defeituosos. Trata-se de uma atividade de manutenção executada após a ocorrência de falha dos 

equipamentos; 

 

b) As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um chamado 

ou quando uma falha for detectada durante as inspeções periódicas e execução das manutenções preventivas 

ou calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos equipamentos e 

registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes designarem) dos setores 

nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados; 

 

c) A Contratada deverá dispor de plantão de atendimento 24h emergencial incluindo aos sábados, 

domingos e feriados, que possibilite, no caso de extrema necessidade do serviço, contatar o profissional da 

mesma, sem limitação de chamados ou de horas, com tempo de resposta máximo de 03 (três) horas. Os 

telefones e contatos para este atendimento deverão ser confirmados e/ou atualizados mensalmente; 

 

d) O prazo para início de todas as atividades referentes a execução de corretivas é de até 05 (cinco) dias 

corridos após a assinatura do contrato; 

 

e) A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão de obra para a solução integral dos defeitos 

provenientes de todas as manutenções corretivas realizadas nos equipamentos; 

 

f) Todas as atividades de manutenção corretiva deverão ser documentadas e enviadas ao fiscal do contrato; 

 

g) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências da CONTRATANTE, o 

procedimento de retirada dos equipamentos para reparos será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive o ônus integral do transporte. A retirada do equipamento só poderá ser efetuada 
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após a assinatura do respectivo termo de responsabilidade, emitido pela CONTRATADA e atestada pela 

CONTRATANTE, através do fiscal do contrato; 

 

3. EQUIPES TÉCNICAS DA CONTRATADA 

 

a) O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente para o cumprimento integral dos níveis de 

serviços estabelecidos; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. . O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia 

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 

57, II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta continue se mostrando a mais vantajosa para a Administração, 

satisfeitos os demais requisitos das normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução dos serviços; 

 

1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

 a) salários; 

 

 b) seguros de acidentes; 

 

 c) taxas, impostos e contribuições; 

 

 d) indenizações; 

 

 e) vales-refeição; 

 

 f) vales-transportes; e 

 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  

vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE; 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 

serviços; 

 

1.7 – Executar os serviços objeto da Autorização, de acordo com a necessidade e o interesse do 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de início expedida 

pelo Departamento de compras; 

 

1.8 - efetuar correção dos serviços considerados insatisfatórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo fiscal de contrato; 

 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 023/2022 . 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA 

CONTRATADA 

 

1. À CONTRATADA caberá: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da prestação de serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação de 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 
 

 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação de serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A unidade administrativa competente acompanhará a qualidade da prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e/ou corretiva em centrais de ar pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, da unidade 

mencionada, verificando a sua execução, devendo notificar ao órgão gerenciador e ao fiscal do contrato, toda 

e qualquer ocorrência de irregularidades, via protocolo. 

 

2. A fiscalização da contratação ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE Contratante, mediante nomeação do servidor LUIS CARLOS NEVES ALVES, 

CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022 especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

 

3. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, sendo-lhe assegurada à prerrogativa 

de: 

I. Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a execução dos serviços; 

 

4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLUÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação de serviços, caberá ao fiscal do contrato do 

CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com a prestação de serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2022, ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde, Unidade Orçamentária: 12 Fundo Municipal de 

Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 2.073 Manutenção do Serviço Hospitalar, PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 

Manutenção Programa Atenção Primária, 2.051 Manutenção Secretaria de Saúde, 2.071 Atenção à Saúde da 

População,  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica, 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
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comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

 

5. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

6. O pagamento ficará condicionado ao recebimento provisório e definitivo dos bens pelo Fiscal do Contrato 

a LUIS CARLOS NEVES ALVES, CPF: 890.480.243-15, Portaria nº 024/2022. 

 

7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de execução 

dos serviços, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de execução dos 

serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
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autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 023/2022 , cuja realização decorre da autorização 

do Sr(a). BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PACAJÁ, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 PACAJÁ - PA, XX de XXXXX de XXX 

 

 

 

____________________________________________ 

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CNPJ(MF)  11.664.446/0001-37 

    CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________ 

    XXXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ XXXXXXXXXXX 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                       2.___________________________                                              
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